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Ementa: Dispõe sobre denominação de

Prédios Públicos e determina outras

providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

POçÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas legais atribuições, e

CoNSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 60 do artigo 51 da Lei

Orgânica do Município de Poção/PE;

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 3o do artigo 177 do

Regimento lnterrìo da Câmara Municipalde Poção/PE.

Faço saber que a Gâmara Municipal de Vereadores de Poção, Estado

de Pernambuco, aprovou e EU promulgo a seguinte LEI:

Art. 1o - Fica denominado "CENTRO ADMINISTRATIVO - ANTÔN|O DE

LIMA BOCHA" O Prédio Público Municipal, localizado na Rua Teodoro Alves de

Carvalho, (antigo Prédio da Churrascaria).

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores dé Poção/PE em, 11 de junho de 2015.
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